Prefeitura Municipal de Arandu

ESTADO DE SAO PAULO

L@%ﬂgﬁ 2340/2016, DE 05 DE MAIO DE 2016.

(Auteriza o Municipio de Arandu, a celebrar
convénio com @ Hospital Filantrépico "Santa Casa de
Misericédédrdia de Avaré", visando a execugcao de exames
laboratoriais e imagem e d& outras providéncias) .

LUIZ CARLOS DA COSTA, Prefeito Municipal de Arandu,
no uso de suas atribui¢des legais, faz saber que a Cémara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art, 1° - Fica o Municipio de Arandu, autorizado
a2 celebrar convénio com o Hospital Filantrépico "Santa Casa
de Misericérdia de Avaré", visando a execucao de exames
laboratoriais,' vinte - quatro horas, pré-agendados e
emergenciais e exames de Raio X e Tomografia agendados, a
pacientes do Hospital Municipal e Centro de Satde de
Arandu. '

' § 1° Qs Valores a serem pagos constantes serdo os

mesmo da tabela SUS.

$ 2° - O convénio tem por finalidade gérantir o
atendimento da populagcdo do Municipio de Arandu.

Art, 2° - Para fins do artigo anterior, fica o

Executivo Municipal, autorizado a proceder a transferéncia
de recursos financeiros , mediante apresentacdo de nota

fiscal acompanhada de planilha contendo os nomes dos
pacientes, descrevendo quantidade de exames e tipo de
exames que forem realizados. .

: Art, 3® - BAs despesas dgéorrentes da execucgdo
desta Lei correrdo por conta da "‘dotagdo orcamentaria
préprias, { o™ constante no exercicio

econémico, suplementada oportunamente se necessario.

Art, 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicacéao,

Prefeitura Municipa em 05 de maio de 2016.

LUIZ CARLOS DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Arandu, na data supra.



